
Ano 2019, Número 129 Goiânia, quinta-feira, 18 de julho de 2019 Página 12

___________________________________________________________________________________________________________________________________
Diário da Justiça Eleitoral - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a

Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br  

De sem bar gad or  CAR LOS  ES CHE R

Pr es i den te  do  TRE -GO

VICE-PRESIDÊNCIA

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

OUVIDORIA REGIONAL ELEITORAL

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

GABINETES DE JUÍZES MEMBROS

(NÃO HÁ PUBLICAÇÕES NESTA DATA)

DIRETORIA-GERAL

Atos do Diretor Geral

Portarias

Licença Capacitação

PORTARIA N. 144/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4836/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Erasmo José de Ananias Neto, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotado na Seção de Manutenção de Equipamentos e Serviços, da Secretaria de Administração e 
Orçamento, para usufruto no período de 22/7/2019 a 4/9/2019 (45 dias), referente à segunda parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 
25/11/2012 a 25/11/2017.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de julho de 2019.

Cristina Tokarski Persijn

Diretora-Geral em substituição

Licença Capacitação

PORTARIA N. 145/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 5329/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Wendel Santos Chaves e Silva, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotado na Escola Judiciária Eleitoral, para usufruto no período de 1º/8/2019 a 14/9/2019 (45 dias), 
referente à primeira parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 1º/3/2011 a 27/2/2016.

PORTARIA N. 144/2019 – DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
46, incisos XVIII e XXXVII, do Regulamento Interno, e artigo 27 da Resolução TRE-GO n. 274/2017,

CONSIDERANDO a instrução contida no PAD n. 4836/2019, RESOLVE:

Art. 1º CONCEDER Licença para Capacitação ao servidor Erasmo José de Ananias Neto, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do quadro 
funcional deste Tribunal, atualmente lotado na Seção de Manutenção de Equipamentos e Serviços, da Secretaria de Administração e 
Orçamento, para usufruto no período de 22/7/2019 a 4/9/2019 (45 dias), referente à segunda parcela do segundo quinquênio aquisitivo de 
25/11/2012 a 25/11/2017.

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 16 de julho de 2019.

Cristina Tokarski Persijn

Diretora-Geral em substituição


